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.ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARÂ
AQUISIçÃO DE U],I CAÍ{II{HÃO COI,IPACTADOR DE
LIXO E DA OUTRAS PR.OVIDET{CIAS."

LUCIVAL TosÉ coRDEIRo, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédíto adicional especial no valor
de R$ 374.aOO,OO (trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos reais) para a seguinte
dotação orçamentária, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$
02.o7 DEPARTAM ENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
o2.07.o 1 DIVISAO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0O13.1019 GESTAO DE RESIDUOS

Equipamento e Material Permanente - FONTE 05 280.000,00
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 94.800,00
TOTAL CREDITO ESPECIAL 374.8OO,OO

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do
artigo anterior, será proveniente de Excesso de Arrecadação no Exercício de 2O2O na Fonte 05,
devido convênio a celebrar junto ao Ministério da Saúde/FUNASA - Fundo Nacional de Saúde,
no valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para aquisição de um caminhão
compactador de lixo e também da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias, a
sa be r:

PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

o2.o7 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
o2.o7.oL DIVISAO DO MEIO AMBIENTE
1a. s41.00O2.2030 MANUTENçÃO DA DIVÍSÃO DE ÍTIEIO

AMBIENTE
3.3.90.39 Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa

Jurídica - FONTE 01
206 10.000,00

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente -
FONTE 01

207 5.000,00

18,541.OO14.1020 ARBORIZAR
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 277 5.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - FONTE 01
2t2

1A.543.OO15,1021 RECUPERAçÃO DE ÁREAS DE PRESENVAçÃO PERMANENTE

ffi*GAJATI
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4.4,90.52
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15.000,00
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(FLS.O2 DA LEr MUNTCTPAL No 1.765l20)

LUC RDEIRO
Prefeito do unicípio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIç O ADMINISTRATIV A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI E

5.000,00276Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - FONTE 01

3.3.90.39

18.543.O01s.2033 úÀNúTENçAo NAscENTE DE vrDA
5.000,002L7Material de Consumo FONTE 013.3.90.30
5.000,003.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - FONTE 01
FOMENTO AO TURISMO
MUNICIPAL

23,695.O017.1023

2!9 10.000,00Material de Consumo FONTE 013.3.90.30
2203.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - FONTE 01
DIVISÃO DE DESEI{VOLVI]IIENTO
SUSTENTÁVEL

o2,o7.o2

MANÚTEN.TO DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

04.122.00O2,203 r

228 5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - FONTE 01

3.3.90.39

5.000,00230Equipamento e Material Permanente -
FONTE 01
ADIANTAMENTOS

23L 5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
J urídica - FONTE 01

3.3.90.39

BANCO DO POVO E OUTROS11.334.OOO 2.2034
5.000,00238Material de Consumo
s.000,002404.4.90.52 Equipamento e Material Permanente -

FONTE 01
POLO DE APOIO A CURSOS A
DISTÂNICA - EAD

12,364.OO35.1042

24t3.3.90.30 Material de Conpuqr o - FONTE 01
94.8OO,OO

^ 
TOTAL DAS ANULAçOES
ESSO DE ARRECADAçÃO

374.8OO,OOTOTAL DO CREDITO

t\rrgor n

e rtamento J u ríd ico

L-

Cajati (SP), aos 16 dias do mês de julho de

218

5.000,00

4.4.90.52

04,L22,OOO2.2o47

3.3.90.30

4.800,00

EX 28O.OOO,OO

d


